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RESUMO 

 
Introdução: Nos últimos anos, o aumento do uso de cigarros eletrônicos tem sido 
notável, principalmente na camada jovem da população, devido a essa questão, 
surgiu a necessidade de compreender essa nova prática e sintetizar quais as ações 
que estão ocorrendo mundialmente para controlá-lo. Objetivo: Analisar e comparar a 
situação regulatória e as medidas de controle usadas no Brasil e mundo, avaliando 
quais estratégias são eficientes e quais podem servir de exemplo para o Brasil. 
Metodologia: Trata-se de uma revisão narrativa da literatura, com intervalo de tempo 
de 2014 - 2024, nas bases de dados: Pubmed, Scielo, Biblioteca Virtual em Saúde  e 
sites governamentais, priorizando artigos e documentos que abordassem políticas de 
regulamentação, medidas de controle e conscientização pública quanto ao uso dos 
cigarros eletrônicos. Resultados: As legislações majoritariamente possuem 
proibições referentes à propaganda, importação, sabor, taxação e venda, com 
atuações mais liberais que enxergam o cigarro eletrônico como mecanismo para 
diminuir o uso dos cigarros tradicionais e condutas restritivas que proíbem o uso por 
completo. Conclusão: Entende-se que aos poucos as leis ao redor do mundo estão 
se adaptando aos cigarros eletrônicos, buscando meios para tentar evitar que seu uso 
se normalize e ameace a saúde pública. Para que essas leis possam dar certo é 
fundamental a união do corpo social com o governo, ademais, é verificado que o Brasil 
possui um futuro promissor no controle desses produtos e pode aprender com as 
estratégias bem-sucedidas de outros países para incorporar suas próprias 
regulamentações. 
 
Palavras-chave: Vaping; Saúde Pública; Política de saúde; Legislação. 

 
 

PREVENTION STRATEGIES FOR THE USE OF ELECTRONIC CIGARETTES: A 
REVIEW OF LITERATURE OF NATICIONAL AND INTERNACIONAL PUBLIC 

POLICIES 
 

 
ABSTRACT 
 

Introduction:In recent years, the increase in the use of electronic cigarettes has been 

notable, especially among the young population. Due to this issue, the need has arisen 



 

to understand this new practice and summarize what actions are taking place 

worldwide to control it.Objective: To analyze and compare the regulatory situation and 

control measures used in Brazil and worldwide, evaluating which strategies are 

efficient and which can serve as an example for Brazil. Methodology: This is a 

narrative review of the literature, with a time interval of 2014 - 2024, in the following 

databases: Pubmed, Scielo, Virtual Health Library and government websites, 

prioritizing articles and documents that addressed regulatory policies, control 

measures and public awareness regarding the use of electronic cigarettes. Results: 

Most of the legislation prohibits advertising, imports, flavors, taxes and sales, with more 

liberal approaches that see e-cigarettes as a mechanism to reduce the use of 

traditional cigarettes and restrictive approaches that prohibit their use altogether. 

Conclusion: It is understood that laws around the world are gradually adapting to e-

cigarettes, looking for ways to try to prevent their use from becoming normalized and 

threatening public health. In order for these laws to work, it is essential for society to 

unite with the government, and it is clear that Brazil has a promising future in controlling 

these products and can learn from the successful strategies of other countries to 

incorporate its own regulations. 

 

keywords: Vaping, Public Health, Health Policy, Legislation. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O Brasil, apesar de historicamente lidar com altos índices de tabagismo, tem 

se destacado no cenário internacional como um dos países líderes na redução do 

consumo de tabaco. Essa conquista é resultado da implementação de políticas 

públicas eficazes de controle do tabagismo, que, segundo a Organização Mundial da 

Saúde (OMS), têm proporcionado uma expressiva diminuição nas taxas de tabagismo 

nos últimos anos 1. 

Entretanto, o país enfrenta um paradoxo: mesmo com o avanço no combate ao 

tabagismo, observa-se um crescimento no uso de dispositivos eletrônicos para fumar 

(DEF), em especial os cigarros eletrônicos 2 Dessa forma, a atratividade dos cigarros 

eletrônicos reside em diversos fatores, como design moderno e atrativo, praticidade 

de uso, variedade de sabores e ausência de odores desagradáveis. Essas 



 

características, combinadas com a percepção de menor impacto à saúde, contribuem 

para sua crescente popularidade entre diferentes públicos, principalmente entre o 

público jovem 3. 

Ademais, a história do cigarro eletrônico se inicia nos anos 2000, quando o 

farmacêutico chinês Hon Lik, motivado pela perda de seu pai para o câncer de pulmão, 

desenvolveu o dispositivo como uma alternativa aos cigarros tradicionais, seu objetivo 

era replicar a experiência de fumar, mas sem os mesmos riscos 4.  Ao invés de 

queimar tabaco, o cigarro eletrônico utiliza uma bateria para aquecer um líquido, o e-

líquido, composto por nicotina, aromatizantes e outros componentes. Ao ser aquecido, 

o e-líquido se transforma em vapor, que é inalado pelo usuário. Por essa razão, o 

cigarro eletrônico pode ser chamado de vape ou vaping 5. 

Em cenário mundial, existem proibições de diferentes naturezas, sobre as quais 

a OMS formulou recomendações contra o uso, considerando o consumo de DEFs uma 

situação alarmante, uma vez que em muitos lugares ao redor mundo ainda contém 

regulações fracas e pouco satisfatórias 6. No Brasil a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) dispõe de resoluções e leis que proíbem a comercialização e 

divulgação de cigarros eletrônicos e produtos similares desde 2009. Apesar das 

proibições a venda desses produtos persiste de forma ilegal, evidenciando a 

dificuldade em controlar o mercado e a necessidade de ações de fiscalização mais 

profundas 7,8. 

Portanto, com o aumento do uso de cigarros eletrônicos em todo o mundo, é 

urgente compreender as repercussões desse hábito na saúde pública e de 

desenvolver estratégias eficientes para a sua prevenção. Apesar de existirem diversas 

pesquisas sobre os componentes e os efeitos do vape no organismo, há uma brecha 

no conhecimento sobre as políticas públicas mais adequadas para reduzir o seu 

consumo. Assim, este estudo busca responder à seguinte questão norteadora: “Quais 

as principais políticas públicas e estratégias implementadas no Brasil e no mundo para 

prevenir o uso de cigarros eletrônicos?”. Portanto, com o aumento do uso de cigarros 

eletrônicos em todo o mundo, é urgente compreender as repercussões desse hábito 

O objetivo principal desta pesquisa é analisar diferentes abordagens e medidas 

regulatórias aplicadas para prevenir e controlar o uso de cigarros eletrônicos, com o 

intuito de identificar as melhores práticas e propor recomendações para a realidade 

brasileira. 

 



 

2 MÉTODO 

 

Este estudo adota o método de revisão narrativa da literatura 9,  com o objetivo 

de descrever e analisar as principais políticas públicas e estratégias regulatórias 

relacionadas ao controle do uso de cigarros eletrônicos no Brasil e no mundo. 

Diferente de uma revisão sistemática ou integrativa, a revisão narrativa permite uma 

abordagem mais flexível, possibilitando a integração de diversas fontes e perspectivas 

sobre o tema, sem a necessidade de seguir critérios tão rigorosos de inclusão e 

exclusão de estudos. 

A pesquisa bibliográfica foi realizada nas bases de dados PubMed, Biblioteca 

Virtual em Saúde (BVS) e Scielo, utilizando os descritores “Electronic Nicotine Delivery 

Systems”, “Legislation”, “Public Health Policy”, “Cigarro Eletrônico” e “Controle do 

Tabagismo”. A escolha dos descritores foi feita com o intuito de abranger um amplo 

espectro de estudos que tratam da regulação dos cigarros eletrônicos e de suas 

implicações para a saúde pública. 

Foram incluídos artigos publicados entre 2015 e 2024, em inglês, português e 

espanhol, sem restrições quanto ao tipo de estudo ou metodologia. Além das bases 

de dados eletrônicas, foram consultadas legislações nacionais e internacionais 

relevantes, relatórios de organizações de saúde, como a Organização Mundial da 

Saúde (OMS), e documentos oficiais de agências reguladoras, como a ANVISA e o 

INCA. 

A análise dos textos selecionados foi feita de forma descritiva, com o objetivo 

de identificar as principais estratégias regulatórias adotadas, comparar suas 

aplicações e discutir as implicações para a saúde pública. A revisão narrativa também 

buscou reunir diferentes perspectivas sobre o tema, incluindo estudos de caso, 

revisões de políticas, relatórios institucionais e artigos científicos, oferecendo uma 

visão abrangente e contextualizada. 

Os resultados são apresentados de forma sintetizada, destacando as principais 

abordagens adotadas por diferentes países e regiões no controle do uso de cigarros 

eletrônicos. A discussão aborda as políticas mais eficazes e as lacunas ainda 

existentes, sugerindo caminhos para futuras intervenções regulatórias e de saúde 

pública. 

 

 



 

3 CONTEXTO GLOBAL SOBRE O USO DE CIGARROS ELETRÔNICOS 

 

O consumo de cigarros eletrônicos cresceu de forma alarmante em todo o 

mundo, sobretudo nos países desenvolvidos que são seu mercado de origem. 

Conforme relatório da OMS de 2021, o número de usuários quase sextuplicou entre 

2011 e 2020, atingindo 41 milhões de usuários naquele ano. Ainda de acordo com a 

OMS, nos Estados Unidos, cerca de 20% dos estudantes do ensino médio relataram 

o uso de cigarros eletrônicos nos últimos 30 dias, um aumento de mais de 135% desde 

2017 10. Na Europa, a situação não é diferente, dados de 2021 indicam que até sete 

em cada dez consumidores consomem cigarros eletrônicos, apesar das restrições de 

venda impostas por diversos países 11. 

Esse aumento acelerado preocupa as autoridades de saúde pública, uma vez 

que a dependência de nicotina em idades tão jovens pode ter consequências de longo 

prazo para a saúde. Além disso, esse cenário está diretamente ligado à 

comercialização intensa desses produtos, frequentemente divulgados como 

alternativas menos nocivas ao cigarro tradicional, atraindo um público plural, desde 

jovens até não fumantes 12.  As estratégias de publicidade, aliadas à crença em menor 

perigo, foram cruciais para o sucesso global desse dispositivo 13.  

Sob essa ótica, a narrativa construída pelas campanhas publicitárias, que 

enfatizam a ausência de combustão nos cigarros eletrônicos e, consequentemente, a 

redução de substâncias tóxicas, tem sido altamente persuasiva na população. 

Adicionalmente, a influência das redes sociais e plataformas digitais também tem sido 

um fator importante para escolha de uso entre os jovens 14. Ademais, estudos 

demonstram que propagandas de cigarros eletrônicos em mídias sociais têm 

alcançado milhões de pessoas, promovendo uma imagem positiva do produto esse 

tipo de marketing, associado à falta de regulamentação competente em algumas 

regiões, aumenta a suscetibilidade dos jovens a essas práticas, levando ao aumento 

do consumo e da intenção de uso 15.  

Outrossim, a consciência pública sobre a gravidade do cigarro eletrônico 

permanece baixa. Assim, evidências científicas ligam o uso de cigarros eletrônicos a 

uma série de problemas de saúde como doenças respiratórias (DPOC e a 

pneumonia), doenças cardiovasculares e o vício em nicotina 16.  Além disso, a EVALI, 

uma grave condição pulmonar associada ao uso de vapes, que causou uma epidemia 

nos Estados Unidos em 2019, sinaliza a seriedade dos riscos 17.  



 

Os desafios regulatórios enfrentados por países ao redor do mundo também 

espelham o impacto dos cigarros eletrônicos na saúde pública. Diante desse 

panorama, diferentes países têm adotado abordagens divergentes, que vão desde a 

proibição total até a regulamentação como uma estratégia de redução de danos. A 

eficácia dessas políticas é variável, dependendo do nível de adesão social e da 

capacidade de fiscalização local 18. Contudo, estudos recentes indicam que, embora 

os cigarros eletrônicos possam reduzir a exposição a certas substâncias agressivas, 

eles ainda apresentam riscos significativos à saúde, principalmente no que diz 

respeito à dependência da nicotina e ao impacto a longo prazo do uso contínuo desses 

dispositivos 19.  

Mesmo com os esforços de organizações internacionais como a OMS para 

reforçar as regulamentações sobre os dispositivos eletrônicos de fumar, muitos países 

ainda enfrentam dificuldades para implementar políticas inteligentes que abranjam 

tanto a regulação do comércio quanto a proteção de grupos vulneráveis. A falta de 

consenso sobre os riscos a longo prazo dos cigarros eletrônicos e as pressões da 

indústria de tabaco têm retardado a criação de um marco regulatório global 20.  

 

 

3.1 MEDIDAS REGULATÓRIAS GLOBAIS NO COMBATE AO USO DE CIGARROS 

ELETRÔNICOS 

 

A regulação dos cigarros eletrônicos é distinta entre vários países do mundo, o 

que reflete em diferentes abordagens governamentais. Em 2023, dados do Instituto 

para o Controle Global do Tabaco (IGTC) mostram que 56 países tinham restrição de 

idade para compra, 110 regulamentavam a venda e 31 proibiam a comercialização. 

Além disso, 35 países aplicaram tributos, 78 restringiram ou proibiram o marketing, 38 

adotaram embalagens de segurança para crianças, e 51 determinaram advertências 

de saúde nas embalagens. Em relação à regulamentação de produtos, 39 países 

limitavam a concentração de nicotina, 39 regulamentavam ingredientes ou sabores, e 

34 exigiam normas de qualidade e segurança 21. 

Partindo por essa premissa, a União Europeia tem como medida de controle 

dos cigarros eletrônicos a Diretiva dos Produtos do Tabaco (TPD), em vigor desde 

2016, ela representa um esforço inclusivo para gerenciar o uso e a venda desses 

dispositivos. Dentre as normas propostas pela TPD são estabelecidos limites para o 



 

conteúdo de nicotina nos líquidos exigindo no máximo 20 miligramas por mililitros, 

além disso, também aplica restrições para a embalagem, onde são impostos 

requisitos específicos de rotulagem, como advertências de saúde que devem fazer 

parte de 30% da embalagem. Para mais, a cláusula proibiu o marketing online e exigiu 

que os fabricantes registrem novos produtos com antecedência para evitar a 

circulação de produtos não conformes no mercado 22. 

Em complemento, um estudo realizado em 2023 analisou o impacto da TPD 

nos países da Grã-Bretanha, e constatou que os cigarros eletrônicos não levaram a 

normalização do tabagismo. Além disso, as leis impostas trouxeram resultados 

positivos no controle do aumento do uso desses dispositivos entre os jovens 23.  

O Reino Unido, por sua vez, é mais flexível em relação aos cigarros eletrônicos, 

quando comparado aos outros países europeus. O cigarro eletrônico é visto como 

uma ferramenta para auxiliar fumantes a cessarem o tabagismo, e utiliza como 

argumentos que esses produtos são 95% menos nocivos que o cigarro convencional. 

Porém, o governo britânico por mais que tenha uma visão positiva dos cigarros 

eletrônicos, ainda exige advertências de saúde nos rótulos, avaliação dos líquidos 

utilizados, restrição de publicidade, além de monitorar a comercialização para evitar o 

uso indevido por não-fumantes e jovens 24. 

Nos Estados Unidos, a Food and Drug Administration (FDA) desempenha um 

papel significativo na regulamentação dos cigarros eletrônicos. A partir de 2009, a 

FDA passou a fiscalizar a venda de todos os produtos de tabaco, incluindo dispositivos 

eletrônicos. Uma das principais medidas foi a proibição da venda de cigarros 

eletrônicos para menores de 21 anos, trazendo também a necessidade de um 

documento para compra dos produtos. A FDA inclusive tomou medidas contra sabores 

atrativos aos jovens, como frutas e doces, que foram proibidos em cartuchos 

fechados, contando também com medidas para comercialização onde os 

comerciantes precisam de uma autorização e que seus produtos estejam devidamente 

registrados. Essas medidas têm como objetivo limitar o apelo a esses produtos entre 

adolescentes, que são específicos do grupo de maior preocupação nas campanhas 

de saúde pública 25,26, 27. 

A legislação T21 (Tobacco 21) estabelece a idade mínima de 21 anos para 

compra de produtos derivados do tabaco, estando em vigor em 10 estados 

estadunidenses como Utah, Connecticut, Texas, Arkansas, Virginia, Massachusetts e 

Nova Jersey, sendo sustentada pela justificativa de inibir o acesso dos jovens a esses 



 

produtos. Essa aceitação se deve ao fator cultural da região, o empenho de indivíduos 

ou grupos promovendo e informando os malefícios do uso e o aumento significativo 

do consumo entre jovens, no entanto ainda enfrenta questões de acolhimento por 

parte da população mesmo contando com apoio nacional. Contudo, tem a 

necessidade de implantações mais rígidas, pois a influência da indústria do tabaco é 

forte nessas localidades 28.  

A marca de cigarros eletrônicos JUUL iniciou em 2019 uma campanha massiva 

para incentivar e continuar a venda de seus produtos saborizados no estado da 

Califórnia, causando preocupações sobre o futuro das legislações sobre cigarros 

eletrônicos, abrangendo tanto as que já existem quanto as que estão por vir. Essa 

campanha resultou em inspiração para outras regiões em aprovar medidas contra o 

uso de dispositivos eletrônicos principalmente relacionados aos tabacos saborizados. 

Com a falta de legislações federais eficientes, cidades e estados começaram a lançar 

por conta própria suas medidas respectivas. Até 2020 mais de 200 localidades nos 

EUA adotaram medidas para restringir o uso de tabaco saborizados, assim São 

Francisco se tornou um exemplo para impulsionar medidas contra o uso 29. 

Adicionalmente, um estudo de 2024 avaliou o desempenho das restrições de 

sabor no Estado da Califórnia, e teve resultados opostos, pois em áreas com menor 

densidade populacional e comércio, as restrições tiveram sucesso. Porém, em regiões 

com alta concentração de pessoas e varejo, os efeitos foram menos positivos, pois 

houve maior exposição ao marketing de tabaco, mais oportunidades de compra e 

menor adesão dos varejistas às políticas, trazendo desafios para a implementação e 

fiscalização dessas medidas em áreas densamente povoadas 30.  

Fora do contexto europeu e estadunidense, países como a Austrália e a Índia 

assumem uma postura totalmente restritiva em relação a esses dispositivos. Na 

Austrália é proibida a venda desses produtos e o acesso à população só é permitido 

mediante apresentação de receita médica. Essa estratégia é vantajosa pois ao exigir 

uma consulta com um profissional de saúde, garante que os usuários sejam 

adequadamente informados sobre os riscos e benefícios, podendo assim tomar 

decisões mais conscientes de acordo com suas necessidades 31, 32. 

Já na Índia, país com uma das políticas mais restritivas no mundo, a produção, 

importação, exportação, transporte, armazenamento e venda de cigarros eletrônicos 

é proibida desde 2019. Essa decisão foi impulsionada pelo aumento do uso de 

cigarros eletrônicos entre jovens e pela pressão de grupos de saúde pública, sendo 



 

considerada como correta 33. Entretanto, a adequada aplicação dessas proibições 

depende de sua capacidade de implementação e fiscalização, uma vez é enfrentado 

dificuldades em controlar a entrada ilegal desses dispositivos no mercado 34. 

Na Nova Zelândia, houve uma das primeiras leis antifumo do mundo no ano de 

1990. Entre 2020 e 2023 houve alterações e emendas na lei, trazendo a 

regulamentação de dispositivos eletrônicos, contando com a proibição em ambientes 

fechados, necessidade de aprovação para comercialização, taxação de produtos, 

relatórios e declarações anuais. Umas dessas recomendações diz respeito a 

dispositivos recarregáveis que precisam conter bateria removível e uma descrição 

mais genérica dos sabores. A partir de outubro de 2024 produtos de uso único 

precisam conter baterias removíveis para evitar superaquecimento e possíveis 

explosões. O Ministério de Saúde implantou agentes de fiscalização antitabagismo 

(SFEOs) sendo designados para inspecionar locais e produtos e a coleta de amostras 

de ar para análises 35,36, 37. 

 No Oriente Médio, os países do Conselho de Cooperação do Golfo (GCC), 

incluindo Catar, Bahrein, Omã, Arábia Saudita e Emirados Árabes Unidos, adotam 

restrições variadas aos cigarros eletrônicos, desde proibições totais até limites para 

venda e uso em espaços públicos. No Kuwait, a venda é permitida apenas para 

maiores de 21 anos. Contudo, ainda há necessidade de mais estudos sobre o uso de 

vaping na região para políticas mais eficazes 38.  

Na asia oriental, o Japão permite cigarros eletrônicos sem nicotina, mas os 

produtos com nicotina são amplamente restritos, e a venda de líquidos contendo 

nicotina é proibida, refletindo uma abordagem extremamente cautelosa quanto à 

dependência da nicotina 39. 

A China, país de origem e maior produtor mundial de cigarros eletrônicos, 

durante muitos anos tratou esses aparelhos de forma branda 40, todavia, vêm 

fortalecendo suas regulamentações. Em 2022, o governo implementou novas leis que 

colocam esses dispositivos sob a mesma jurisdição da indústria do tabaco. As 

medidas alinham-se às regras já existentes para a indústria do tabaco, que incluem a 

cobrança de impostos sobre os produtos, a proibição de qualquer sabor que não seja 

tabaco e a exigência de licenciamento para produção e comercialização, e 

regulamentação das mídias.  Apesar de ser o maior produtor mundial, essas 

regulamentações mostram a intenção do governo de controlar o consumo interno e 



 

atender às preocupações globais de saúde pública. Além disso, a aceitação dessas 

novas regras pela população é favorável 41.  

 

 

3.2 MEDIDAS REGULATÓRIAS NO BRASIL E AÇÕES EM SAÚDE PÚBLICA 

 

Desde os anos 90, o Brasil vem trabalhando para fortalecer a regulamentação 

do uso de fumígenos. Com a criação da Lei Antifumo de 1996, que aplicava restrições 

quanto a publicidade e aos locais de uso do tabaco 42, embora a lei permitisse 

inicialmente áreas para fumantes, foi aprimorada ao decorrer dos anos e em 2011, 

tornou-se completa a proibição do fumo em locais fechados, estabelecida pela Lei nº 

12.546/2011 43 e pelo Decreto nº 8.262/2014 44. 

Paralelamente, a Política Nacional de Controle do Tabaco (PNCT), coordenada 

pelo INCA, complementa essa legislação com uma série de medidas, como o aumento 

de impostos sobre produtos de tabaco, a restrição à publicidade, o uso de 

advertências sanitárias nas embalagens e a oferta de programas de cessação do 

tabagismo pelo SUS, visando à promoção da saúde e à diminuição do tabagismo no 

contexto brasileiro 45. 

Trazendo a regulamentação para o contexto dos cigarros eletrônicos. Desde 

2009, por meio da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 46 da Anvisa, a venda, 

importação e propaganda desses dispositivos é proibida 46. A proibição ocorre como 

medida de cautela devido à falta de evidências científicas sobre os riscos associados 

ao uso dos DEFs, bem como o seu potencial de atrair novos consumidores, ademais, 

a Anvisa reafirmou sua posição em 2024, mantendo a proibição dos cigarros 

eletrônicos. Essa decisão se baseia na avaliação contínua das evidências científicas 

disponíveis, que ainda não demonstram a segurança desses produtos 47. 

Uma pesquisa do IBGE (PENSE 2019) revelou que 16,8% dos estudantes entre 

13 e 17 anos já haviam experimentado cigarros eletrônicos pelo menos uma vez na 

vida, revelando que mesmo com as proibições vigentes no país, o consumo ainda 

persiste. O Estudo da COVITEL de 2022 traz que 20% dos jovens entre 18 e 24 anos 

relataram ter utilizado cigarro eletrônico, destacando que o uso nas regiões centro-

oeste e sul do país é mais comum, além disso é demonstrado facilidade em encontrar 

os dispositivos através de vendas online 48,49, 50. Essas pesquisas fornecem dados 



 

importantes sobre o comportamento da população em relação ao tabagismo, 

permitindo a criação de políticas públicas baseadas em evidências. 

Outrossim, uma questão importante a ser considerada é a pressão da 

Associação Brasileira da Indústria do Fumo (Abifumo) para a regulamentação e 

legalização dos cigarros eletrônicos no país. A Abifumo, em 2023, tentou, sem 

sucesso, pressionar o Senado para legalizar esses produtos, alegando o princípio da 

redução de danos e a geração de receita para a União. Porém, referente a esse 

cenário, a Sociedade Brasileira de Cardiologia (SBC) manifestou sua preocupação 

com essa tentativa e posicionou-se contra a legalização reafirmando os riscos para a 

saúde 51. 

Um estudo sobre o sucesso da proibição total dos cigarros eletrônicos no Brasil, 

concluiu que as medidas tomadas pelo governo a mais de 10 anos foram corretas, 

pois as evidências que contrapõem a proibição ainda são escassas, mesmo alguns 

estudos sugerindo baixa toxicidade em comparação ao convencional. Somado à 

necessidade de proteger a saúde pública, é evidente a importância dessa medida, 

assim, ao cessar os dispositivos eletrônicos, retifica sua influência no enfrentamento 

contra o cigarro eletrônico, na defesa da saúde da população e na implantação de 

políticas públicas 52. 

Dessa forma, a Anvisa, em conjunto com outros órgãos como Procon e Polícia 

Civil, tem realizado diversas ações de fiscalização e controle para garantir o 

cumprimento da legislação que proíbe a comercialização de cigarros eletrônicos no 

Brasil. Essas ações incluem a realização de operações de fiscalização em 

estabelecimentos comerciais, a apreensão de produtos irregulares e a aplicação de 

penalidades às empresas que descumprem a legislação. A apreensão de quase 130 

mil cigarros eletrônicos pela Polícia Federal em 2024 demonstra a magnitude do 

problema e a importância da atuação integrada desses órgãos para garantir o 

cumprimento da legislação 53,54. 

Outra medida de enfrentamento são instituições e estudos que realizam 

pesquisas e ações relacionadas ao enfrentamento e para o controle do tabaco, com o 

foco em promover saúde pública por meio de estudos e condutas que buscam 

conscientizar sobre o tabaco e seus derivados e demonstrar os impactos por ele 

causados. O Centro de Estudos sobre Tabaco e Saúde (CETAB) é parte de da 

Fundação Oswaldo Cruz e da Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca por 

meio dela são formuladas propostas e atividades de ensino e pesquisa nacional para 



 

auxiliar a implementação da  Convenção Quadro para o Controle do Tabaco (CQCT) 

55. Além disso, várias instituições no Brasil como INCA, USP e próprio Ministério da 

Saúde, contam com pesquisas acerca dos produtos e efeitos adversos do ENDs. 

Por outro lado, também existem medidas para aqueles indivíduos que desejam 

parar de fumar cigarros eletrônicos, o Ministério da Saúde por meio do PNCT em 

conjunto com o Sistema Único de Saúde (SUS) disponibiliza tratamento integral e 

gratuito para essas pessoas. Ademais, ressalta-se que é de suma importância que o 

indivíduo busque suporte psicológico para entender as causas e os fatores do vício 56. 

Com base nessa iniciativa e nas leis, é visível que o Brasil está lutando contra 

esses dispositivos e buscando a conscientização da população tendo três principais 

vertentes de controle: fiscalização, conscientização e apoio ao abandono.  

 

 

3.3 PROPOSTAS INOVADORAS DE ENFRENTAMENTO NO BRASIL 

  

No Brasil, a Anvisa, propõe intensificar a fiscalização de anúncios associados 

ao dispositivo, realizando a monitorização do ambiente digital, para identificar e excluir 

todo conteúdo que promova ou incentive o uso desses produtos. Ademais, o governo 

pode explorar a ferramenta EPINET (Exclusão de Produtos Irregulares da Internet) 

que faz uso de inteligência artificial para identificar o conteúdo alvo, dessa forma, 

aumentando a margem de controle pois essa tecnologia tem demonstrado ser 

bastante efetiva quanto a fiscalização de material online, sendo evidenciado pelo 

crescimento no número de notificações, que saltou de 1060 em 2021 para 85 mil em 

2022, após o uso do instrumento 57,58.  

Outra estratégia de enfrentamento seria o Brasil se inspirar em projetos que 

que já demonstraram sucesso no combate ao tabagismo tradicional, dessa forma, 

assim como o país já fez inúmeras campanhas televisivas em nível nacional contra o 

cigarro, é importante desenvolver campanhas voltadas especificamente para os 

cigarros eletrônicos. Um exemplo sugestivo desse tipo de medida é a campanha “The 

Real Cost” dos Estados Unidos, onde por meio da mídia televisiva e digital são feitos 

anúncios para alertar sobre os riscos dos produtos de tabaco, com o foco em educar 

a população sobre os malefícios à saúde. Essa iniciativa já conseguiu, ao decorrer 

dos anos, conscientizar diferentes faixas etárias e influenciar o comportamento de 

https://www.inca.gov.br/publicacoes/livros/convencao-quadro-para-o-controle-do-tabaco-texto-oficial


 

adolescentes e adultos, pois ao lembrarem dos anúncios da campanha passaram a 

enxergar esses produtos de forma negativa 59,60. 

No ambiente escolar, é fundamental abordar o tema com estratégias 

educacionais específicas, nesse sentido, ainda no cenário norte-americano destaca-

se o programa desenvolvido pela Universidade de Stanford, que consiste na 

disponibilização de material didático destinado aos professores, com o objetivo de 

promover aulas para alunos do ensino fundamental e médio, focando no contexto 

histórico dos cigarros eletrônicos, a composição e os riscos associados. Esse tipo de 

tática é essencial, pois representa abordagens inovadoras e criativas para lidar com 

um assunto tão sério que deve sempre se manter atualizado. O Brasil pode adotar 

essa medida e fazer com que uma porcentagem da carga horária escolar nos ensinos 

fundamental e médio seja destinada a aplicação de conteúdo de prevenção ao uso de 

drogas e álcool e, consequentemente, cigarros eletrônicos. 61,62.  

Por fim, o Brasil poderia aderir a um padrão parecido com o da Austrália, onde 

é permitido a prescrição de vapes para uso terapêutico 31. Mesmo que os dispositivos 

sejam proibidos para uso livre, essa conduta oferece uma opção para aqueles que 

desejam utilizar cigarros eletrônicos como parte de um tratamento médico. Nessa 

situação, os pacientes fariam acompanhamento com um profissional da saúde, que 

explicaria todo o processo e os riscos envolvidos, funcionando como uma barreira 

inicial. Caso o indivíduo, após receber essas orientações, ainda insista em fazer o uso 

desses dispositivos, apenas vapes com baixa concentração de nicotina e que 

atendam as regulamentações da Anvisa quanto a composição dos componentes seria 

autorizada.  

É notório que o Brasil tem um potencial enorme para seguir essas estratégias 

de enfrentamento. Nesse viés, as iniciativas propostas como a intensificação da 

fiscalização digital, a criação de campanhas educativas específicas, programas de 

conscientização no ambiente escolar e até a regulamentação do uso terapêutico, 

mostram uma atuação completa e multifacetada. A combinação dessas medidas pode 

contribuir para a queda do uso desses dispositivos no país, ajudando o Brasil a se 

manter como um país envolvido com a saúde da população e no controle do 

tabagismo em todas suas apresentações. 

 

 



 

4 CONCLUSÃO 

 

A discussão mundial sobre o uso de cigarros eletrônicos demonstra que existe 

um esforço geral para controlar esses dispositivos, com leis que variam conforme o 

contexto de cada país. Nos Estados Unidos e na Europa, por exemplo, é mostrado 

que existem restrições parciais relacionadas a sabores, publicidade e faixa etária. Em 

contraste, países como Austrália e a Índia possuem restrições mais rígidas, liberando 

apenas em casos terapêuticos ou proibindo totalmente o uso. Essas divergências nas 

legislações representam a complexidade do problema e a procura por estratégias 

eficazes para minimizá-lo, mesmo com essas diferenças é mostrado que a tendência 

internacional é regulamentar o uso desses produtos e aumentar a conscientização 

sobre os riscos associados. 

No Brasil, a regulamentação é restritiva, mas enfrenta desafios para a aplicação 

efetiva das leis, revelando um cenário complicado. Apesar disso, o país tem um 

histórico de sucesso no combate ao tabagismo, que pode e deve servir de base para 

o combate ao uso dos cigarros eletrônicos. Nesse sentido, estratégias como as 

adotadas na Austrália, que regulamenta o uso de cigarros eletrônicos por meio de 

prescrição médica, e na Nova Zelândia que emprega fiscais especializados para 

monitorar o cumprimento das normas e realizar análises do ar, poderiam ser eficazes 

no Brasil. No entanto, políticas mais permissivas, como as praticadas nos EUA e em 

parte da Europa, enfrentariam dificuldades de implementação no Brasil, devido às 

diferenças no contexto sociocultural e regulatório.  

Outrossim, o trabalho conjunto do INCA, Anvisa e Ministério da Saúde, por meio 

de campanhas educativas e ações de fiscalização, evidencia uma ação rigorosa e 

necessária do governo, entretanto, é fundamental que o país continue aprimorando 

sua política de controle ao tabagismo, aprenda com as experiências de outros países 

e estude novas formas de controle para enfrentar os desafios específicos da nossa 

realidade. 

De forma unânime, observa-se que países ao redor do mundo colocaram sua 

lupa sobre os cigarros eletrônicos e que o enfrentamento exige a combinação de 

fiscalização rigorosa, educação e conscientização pública. As lições aprendidas em 

outras nações podem auxiliar o Brasil na construção de um modelo de controle mais 

eficiente, garantindo um futuro mais saudável para as próximas gerações. 



 

Entre as medidas mais adequadas à realidade brasileira, destacam-se a 

regulamentação para uso terapêutico e a fiscalização intensificada por meio dos 

fiscais antitabagismo, como adotado na Austrália e Nova Zelândia, respectivamente. 

Referente às limitações deste estudo, por se tratar de uma revisão narrativa, a 

escolha das fontes e artigos pode ter sido direcionada por fatores subjetivos, o que 

pode levar a uma visão menos vasta do tema. Ademais, como a pesquisa tem como 

foco leis e regulamentações, deve-se considerar que estas estão sempre em 

constante mudança, dessa forma, algumas das informações apresentadas aqui 

podem ficar desatualizadas em pouco tempo. Outro ponto a ser considerado é a 

escassez de estudos pertinentes ao tema, gerando dificuldade na síntese de 

informações e a obtenção de fontes recentes sobre a questão. Portanto, é 

indispensável que novas pesquisas sejam realizadas para que se possa manter a 

atualização constante do cenário regulatório.  
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